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O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. Io DESIGNA, o servidor WAGNER BARBOSA BATELLA, Professor do

Magistério Superior, SIAPE n° 1833980, para as funções de Coordenador do

Curso de Graduação Licenciatura em Geografia, do Campus Chapecó, Código

FG-1, da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS.

Art. 2o esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial

da União.

Chapecó-SC, 04 de outubro de 2011.
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